
INDICAÇÃO Nº 
3445
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine através dos órgãos competentes, a adoção de medidas para  a alteração da Lei nº 784/1994, de forma a promover as atualizações, com vistas a corrigir as distorções no quadro de pessoal do DER – Departamento de Estradas de Rodagem.

JUSTIFICATIVA

É sabido que a lei Complementar nº 784/1994 foi fruto de ampla negociação entre a administração do DER, do seu superintendente, do Secretário dos Transportes e do sindicato da categoria – Sindicato dos Servidores e Empregados Públicos da Secretaria dos Transportes do Estado de São Paulo.

Referido instrumento beneficiava os servidores do órgão, com o fito de corrigir a defasagem e as distorções existentes. Em mais de 10 anos, não houve revisão salarial  para os servidores do DER que, ainda assim, têm se desdobrado para bem executar as suas funções.

Essa matéria tem sido objeto de discussão e de correspondência trocada com a superintendência do DER, que encaminhou à Secretaria dos Transportes a sua anuência para a modificação da Lei nº 784/94.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas - PSB
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